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MOÇÃO DE APLAUSO  

AUTORIA: VER. TELO PINTO (AVANTE)  

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 70 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a concessão de Moção de Aplausos e Parabenizações ao Senhor Mauro 
Coelho Júnior, empresário e empreendedor de destaque em Parintins, pela passagem 
de seu aniversário, neste dia 18 de novembro, e 16 anos de atuação na área de 
Tecnologia, em reconhecimento à sua contribuição para o desenvolvimento local e 
inspiração para a comunidade empresarial. de nosso município. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Exposição de Motivos (Justificativa): 

A presente Moção de Aplausos e Parabenizações tem como objetivo 
homenagear Mauro Coelho Júnior, empresário e empreendedor de destaque em 
nossa comunidade, que completa, neste dia 18 de novembro, mais um ano de vida. 

Com 16 anos de experiência no mercado, Mauro tem se destacado como um 
líder visionário e inovador na área de Tecnologia, contribuindo para o crescimento e 
desenvolvimento de nossa cidade. 

Nascido em Rio Branco – estado do Acre, em 2005, Mauro veio para Parintins. 
Ele é um exemplo de determinação e perseverança, tendo construído uma carreira 
sólida e respeitada em nossa comunidade. Por sua dedicação, empenho e 
contribuição para o desenvolvimento local, é um prazer reconhecer o trabalho de 
Mauro Coelho Júnior e parabenizá-lo por mais um ano de vida e 16 anos de sucesso 
como empresário. 

Que sua passagem pelo mundo dos negócios continue a inspirar e motivar 
outros empreendedores e que seu aniversário seja repleto de realizações e 
conquistas. Diante do exposto, solicito o apoio e aprovação dos nobres pares para 
esta justa e merecida homenagem. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 19 de novembro de 2025. 
 
  
 

        
 

Francisco Waltéliton de Souza Pinto 

Vereador Autor 
 


